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PREFEITURA r,'!UllICIPAL DE TAQUARITINGA 

'f A Q U A R!TIN G A. 

)fício N.o 
L E I n. 7 9 3 ---------------- ' de 30 de janeiro de 1. 967. ----------------

ELEVA OS VENCI:JE!�TOS DOS SERVIDORES P�BLICOS. 

O SENHOR DOUTOR \YAL::ET.!.AR D' Aifil3RôSIO, PREFEITO rlIUNICIPAL DE TA:�UARITIN-

GA, usando das atr·ibuiçÔes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que â CGmara !iiunicipal decreta e êle :!:Jromulga a seguinte lei: 

Artigo 12-Ficam elevados, a aprtir de lQ de �arço de 

de 25%(vinte e 
• 

1.967, na base cinco por cento) sôbre os atuais, os 
t 

vencimentos dos Servidores do Quadro dos Funcionários !ll;;.nicipais, das
• 

rubricas "Cargos Isolados, de Provimento Efetivo, Cargos de Carreira 

e Pessoal Variavel, e bem assim os proventos dos Inativos e Pensio-

nistas. 

Artigo 22- O aumento previsto nesta lei correrá por 

conta das verbas pr6prias constantes do orçamento do presente exercício 

financeiro de 1.967, suplementadas se necessário. 

Artigo 32-Esta lei entrará em vigor a partir de lº de 

i1íarço de 1. 967, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITUR:> ;m��ICIPAL DF. T.�QlTJ!.RITINGA' 30 de janeiro de 1. 367. 
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-Prefeito i.1uni cipal-

Registrada e publicada na Secretaria da ?refeit�ra,30 de janeiro de 

1.967. 
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